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SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CÓRREGO FUNDO/MG torna público, para conhecimento 

dos interessados, que realizará Processo Licitatório Nº 090/2022, Pregão Presencial para REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 004/2022. TIPO: menor preço por item. OBJETO: aquisição de material de construção, para 

manutenção do prédio do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto, manutenção do prédio do CTA, 

manutenção da ETE, pintura dos reservatórios de água, manutenção das casinhas dos poços artesianos, 

construções da ETE etc. A abertura da sessão será às 08:00 hs do dia 15/06/2022. LOCAL: Praça Vigário 

João Ivo, 62, Bairro Centro, Córrego Fundo-MG, Setor de licitações. O Edital e seus anexos poderão ser 

solicitados através do e-mail pregoessaaecf@gmail.com ou pelo site www.saaecorregofundo.com.br. 

Demais informações por escrito através do e-mail: pregoessaaecf@gmail.com ou por fax pelo 037-3322-

9612, dep. Licitação aos cuidados de Rodrigo, Érica ou Roberto. 

COMPRAS E LICITAÇÃO 

REMESSA DOS AUTOS AOS ARQUIVOS 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: nº 040/2022. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 031/2022. 

OBJETO: Aquisição de veículo 0 km para atendimento a demanda da Secretária Municipal de Educação 

de Córrego Fundo/MG. 

Considerando que o processo licitatório em análise fora devidamente publicado no Diário Oficial da 

União e Diário Oficial Eletrônico e no site oficial do Município de Córrego Fundo/MG, bem como na 

plataforma de pregão eletrônico BNC; 

Considerando que fora obedecido o prazo de oito dias úteis entre a última publicação e a data de 

apresentação das propostas, nos termos do inciso V, do art. 4º, da Lei Federal n. 10.520/2002; 

Considerando que o Edital e seus anexos foram submetidos a Parecer Jurídico, nos termos do art. 8º, 

IX do Decreto 10.024/2019, sendo devidamente aprovado;  

Considerando que foram exigidas somente as qualificações técnicas e econômicas indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações pela contratada, não havendo no edital convocatório 

cláusulas restritivas à competição;  

Considerando que nos autos foi assegurada igualdade de condições a todos os possíveis licitantes, não 

havendo, no edital, exigência que limitasse a concorrência no certame, sendo ainda amplamente 

divulgado, levando-se em conta o vulto da contratação. 

Considerando que embora o certame tenha sido publicado na forma legal cumprindo estritamente o 

princípio da legalidade, não houve cadastramento de propostas para participação no certame regido 

pelo epigrafado. 

Considerando que o procedimento licitatório restou deserto; 

Determino que os autos sejam remetidos ao arquivo para posterior análise do controle interno e/ou 

externo. 

Córrego Fundo, 30 de maio de 2022 

Danilo Oliveira Campos 

Prefeito 
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POCURADORIA 

ERRATA 

 Verificando que houve erro material na Lei Complementar nº. 092, de 07 de abril de 2022, publicada 

em 08 de abril de 2022, na Edição nº. 965 – Ano V, do Diário Oficial do Município de Córrego 

Fundo/MG, procedeu-se às devidas correções e republicamos os aspectos em questão.  

CARREIRA CLASSE ÁREA DE ATIVIDADE  VENCIMENTO 

 

 

Auxiliar em Saúde 

-  

AXS 

 

 

 

I 

 

Agente de Saúde Pública 

 

 

 

R$ 1.266,70 

Auxiliar de Farmácia  

 

 (...)  

Córrego Fundo/MG, 30 de maio de 2022. Danilo Oliveira Campos. Prefeito do Município de Córrego 

Fundo/MG.  
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